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TT.RRA DA CUITURA E OO TRABALHO

LEI N" 652t2825_

+rspÕB soBRE A cor\cnssÃo pn c*ATrrrceÇÃo
MENSAL AOS PROFISSIONAIS LOTADOS NO
cENTRo DE ESpECIALIDADES oDoNTor,ócrcas
- cno, No Ânnnrro Do vrunrcipro DE c¡uar,aú-
PB, COM FUNDAMENTO NA PORTARIA GM/MS N"
l.sz4t20z3,n nÁ ourRAs pnovrnÊ¡gclAs.

o PREFEITO Do tr¡trNtcÍpro DE CAMALAú, BStAuo DA peneien, no uso das

suas atribuições legais, faz saber que a Càmaru Municipal APROVOU e eu SANCIONO a

seguinte lei:

Art. 1o Fica instituída, no âmbito do Município de Camalaú-PB, a concessão de

gratificação mensal aos profissionais que atuam no Centro de Especialidades Odontológicas -
CEO, com base nos recursos financeiros repassados pela União, nos tetmos da Portaria GM/\4S

n' 1.924. de 17 de novembro de2023.

Art.2o Farão jus à gratifrcação de que trata esta Lei os seguintes profissionais, desde que

em efetivo exercício no CEO, com carga horária mínima de:

I - Odontólogo, com cargahorária mínima de 20 (vinte) horas semanais, no valor de R$

635,00 (seiscentos e trinta e cinco reais);

II - Técnico de Saúde Bucal, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas semanais,

no valor de RS 1.300,00 (um mil e trezentos reais).

Art. 3" A gratificação será devida exclusivamente aos profissionais que:

I - estejam lotados e atuando regularmente no CEO, conforme cadastro no CNES -
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;

II - cumpram integralmente a carga horária mínima prevista no art.2";
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III - mantenham vínculo firncional regular com o Município de Camalaú;

lV - não estejam athstados por motivo diverso de licença legalmente autorizada ou

iicença médica.

Parágrafo Único. Para fins do disposto no inciso fV, considerar-se-ão como

afastamentos legalmente autorizados, entre outros, os casos de licença-materniclade, licença-

paternidade e licença paratratamento de saúde, desde que devidamente comprovados.

Art.4o A gratificação de que trata esta Lei:

| - terâ nattreza remuneratória, integrando a remuneração do servidor para" todos os

efeitos legais, inclusive férias, décimo terceiro salário, aposentadoria e contribuição

previdenciária;

II - estará condicionada à continuidade do repasse de recursos financeiros do Ministério

da Saúde destinados ao custeio do CEO;

III - será suspensa nos casos de afastamento do profissional sem justificativalegal ou em

desacordo com esta Lei.

Art. 5" As despesas decorrentes da execução desta Lei conerão por confa dos recursos

financeiros repassados ao Município de Camalaú-PB pelo Ministério da Saúde, vinculados à

manutenção e custeio do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, som efeitos financeiros apartir

da competência de sua execução orçamentária.

Gabinete do Prefeito, 25 de junho de2025
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